
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
                     

 

P  O  R  T  A  R  I  A                                 Nº 037/2016. 
 
 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, etc..., 

 
RESOLVE: 

 
 
I – Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL DE VALORES IMOBILIÁRIOS, para efetuar estudos e 

elaborar a Planta Genérica de Valores, para efeito de cálculo e cobrança do IPTU e ITBI para o 

exercício fiscal 2017, formada por:  

1. Carlos Eduardo Reis e Souza – Secretário Municipal de Fazenda  

2. Marlom Fernandes de Azevedo – Procurador Geral do Município; 

3. Christine Chaves Quaresma e Silva – Diretora do Departamento de Arrecadação e Cadastro; 

4. Antônio Carlos de Oliveira - Diretor de Departamento de Tecnologia da Informação; 

5. Sebastião Álvaro Salles – Diretor do Departamento de Contabilidade; 

6. Luis Antônio Corrêa de Oliveira – Engenheiro Civil. 

 
II – Decidida pela Comissão à matéria poderá receber a decisão final do Chefe do Executivo. 
 
III – Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário, 

principalmente os efeitos da Portaria nº 0027/2016. 
 
        Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

      Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2016. 
 
 
 

Josias Quintal de Oliveira  
Prefeito 
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